
PREFEITURA DO MUNIC!PIO DE AM2RICO BRASILIENSE 

LEI NQ 1.063 

De 29 de Dezembro de 1.995 

Altera a redação do artigo 7Q da 
Lei Municipal nQ 775/90. 

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE AM2RICO BRASILIENSE, 
Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara 
Municipal, em sessão Extraordinária de 28 de dezembro do 
corrente ano, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo L~ O artigo 7Q da Lei Municipal nQ 775, 
de 07 de Agosto de 1.990, passa a vigorar com a seguinte 
:r-edação: 

"Artigo 7Q - Para fins de atendÍfüento ao princi
pio da capacidade econômica do con
tribuinte, o valor da Taxa de Ilumi
nação Pública relativamente a imó
veis ligados diretamente à rede de 
distribuição de energia elétrica,de
verá ser calculado com a observância 
dos percentuais de desconto constan
te da tabela abaixo, incidente sobre 
o Valor Base de Rateio (VBR), a que 
se refere o artigo anterior, cujo va 
lar inicial é de R$ 181,39{cento e 
oitenta e um reais e trinta e nove 
centavos), sendo este atualizado ou 
majorado ma mesma ocasião e percen
tuais em que forem reajustadas as ta 
rifas de Iluminação Pública, confor
me Portaria especifica do orgão com
petente." 

Artigo 
sua publicação. 

2Q Esta Lei entra em vigor na data de 

Artigo 3Q - Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

Prefeitura do Municipio de América Brasiliense, aos 29 dias 
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do mªs ue Dezxembro de 1.995(hum mil novecentos e noventa e 
cinco) . 

Publicada no Departamento 
pal. 

Registrada às fls. 95 e 96 
ze} . 

Hunici-

'ompetente nQ 15(quin-


